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1. Diante da renúncia do atual síndico (evento 55.1), em substituição nomeio o Dr. Alexandre
 para exercer a função, sob a fé do seu grau e mediante termo de compromisso,Correa Nasser de Melo

devendo ser    intimado para manifestação do seu aceite no prazo de 15 (quinze) dias e, tão logo seja
firmado o compromisso, de imediato passe a exercer os necessários atos de administração dos interesse da
massa falida.

2. Intime-se o síndico anterior para que apresente prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Após, ao Ministério Público para que se posicione sobre a atual fase deste feito falimentar.

4.  Oportunamente, voltem conclusos.

5. Intimações e diligências necessárias.

 

Guarapuava, datado eletronicamente.

 

Luciana Luchtenberg Torres Dagostim

Juíza de Direito
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